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Resumo 

O artigo investiga a relação existente entre a ampla utilização de agrotóxicos 
na agricultura decorrente do modelo tradicional de produção, permitida pela 
política brasileira, e os impactos à saúde e ao meio ambiente que podem 
impedir a concretização da sadia qualidade de vida. A hipótese verificada 
aduz que a ampla utilização de agrotóxicos na agricultura representa uma 
violação aos direitos fundamentais à vida, ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, à saúde, à alimentação adequada e à defesa do consumidor. 
A metodologia adotada fundamentou-se no método indutivo, com técnica 
comparativa entre a política brasileira permissiva e a adoção restritiva euro-
peia, por meio da revisão de literatura nas áreas do Direito e da Saúde. Igual-
mente, empregou-se a análise de julgados dos tribunais superiores sobre o 
tema. Conclui-se que, no Brasil, a partir do marco inaugural de utilização 
dos agrotóxicos, houve potencial incremento governamental para seu uso 
na agricultura face à ausência de norma expressa para disciplinar a entrada 
de diversas substâncias no país, em oposição a política adotada pela União 
Europeia. Posteriormente, verificou-se que os riscos para o meio ambiente 
e para saúde, decorrentes dessa política permissiva ao uso de substâncias 
químicas, em relação ao cultivo de alimentos, ensejam na violação ao postu-
lado do meio ambiente e da sadia qualidade de vida dos brasileiros. O artigo 
contribui para a discussão da mudança da política permissiva brasileira ado-
tada, visando à garantia, à segurança alimentar e nutricional dos indivíduos, 
cabendo ao Estado intervir no uso excessivo agrotóxicos na agricultura para 
a manutenção dos postulados constitucionais.

Palavras-chave: agrotóxicos; sadia qualidade de vida; direitos fundamen-
tais.

Abstract

The article investigates the relationship between the wide use of  pesticides 
in agriculture resulting from the traditional model of  production, allowed 
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by Brazilian policy, and the impacts on health and the environment that can prevent the achievement of  a 
healthy quality of  life. The verified hypothesis argues that the wide use of  pesticides in agriculture represents 
a violation of  the fundamental rights to life, to an ecologically balanced environment, to health, to adequate 
food and to consumer protection. The methodology adopted was based on the inductive method, with 
a comparative technique between the permissive Brazilian policy and the restrictive European adoption, 
through a literature review in the areas of  Law and Health. the theme. It was concluded that, in Brazil, from 
the inaugural milestone of  the use of  pesticides, there was a potential government increase for their use 
in agriculture, given the absence of  an express rule to discipline the entry of  various substances into the 
country, in opposition to the policy adopted by the European Union. Subsequently, it was found that the 
risks to the environment and health resulting from this permissive policy for the use of  chemical substances 
in food cultivation imply a violation of  the postulate of  the environment and the healthy quality of  life of  
Brazilians. The article contributes to the discussion of  the change in the Brazilian permissive policy adopted, 
aiming at guaranteeing the food and nutritional security of  individuals, with the State being responsible for 
intervening in the excessive use of  pesticides in agriculture in order to maintain the constitutional postulates.

Keywords: pesticides; healthy quality of  life; fundamental rights.

1 Introdução

A alta permissividade brasileira à entrada de agrotóxicos no país e o grande consumo dessas substâncias 
na agricultura, chamada de convencional, podem ser prejudiciais para a saúde humana e o meio ambiente1. A 
maior preocupação dos pesquisadores da área de saúde pública e do direito está no fato de, ainda, não haver 
estudos científicos suficientes para garantir que tais produtos não geram malefícios em longo prazo para a 
saúde humana e para o meio ambiente2.

A política brasileira permissiva ao uso de agrotóxicos é evidenciada pelas constatações de que o Brasil é 
um dos países que mais produz gêneros agrícolas3 tornou-se, em 2008, o maior consumidor de agrotóxicos.

Já os prejuízos da utilização de agroquímicos no cultivo de alimentos podem ser verificados pelas di-
versas notificações de intoxicação por agrotóxicos todos os anos, principalmente a aguda, que ocorre por 
contato direto e causa efeitos imediatos no corpo humano4. Além disso, os possíveis riscos desse consumo 

1 DIAS, A. P. et al. Agrotóxicos e saúde. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 2018. v. 2. E-book. Disponível em: https://www.arca.fiocruz.
br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf. Acesso em: 1 jun. 2020.
2 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
3 PIGNATI et al. Distribuição espacial do uso de agrotóxicos no Brasil: uma ferramenta para a vigilância em saúde. In: SOUZA, 
M. M. O.; FOLGADO, C. A. R. (org.). Agrotóxicos e agroecologia: enfrentamentos científicos, jurídicos, políticos e socioambientais. 
Anápolis: UEG, 2019. p. 93-115.
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do 
Trabalhador. Relatório Nacional de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos. Brasília: Ministério da Saúde, 2018. v. 1, t. 2. 
E-book. Disponível em: http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/relatorio_nacional_vigilancia_populacoes_ex-
postas_agrotoxicos.pdf. Acesso em: 9 jun. 2020.

http://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf
http://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/relatorio_nacional_vigilancia_populacoes_expostas_agrotoxicos.pdf
http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/relatorio_nacional_vigilancia_populacoes_expostas_agrotoxicos.pdf
http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/relatorio_nacional_vigilancia_populacoes_expostas_agrotoxicos.pdf
http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/relatorio_nacional_vigilancia_populacoes_expostas_agrotoxicos.pdf
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em longo prazo são alertados por especialistas no tema que relacionam os agrotóxicos a mortes5 e  a diversas 
doenças crônicas em humanos6 e não humanos7.

Dessa forma, pretende-se discutir se a permissividade da política brasileira, ao emprego de agrotóxicos 
na agricultura, prejudica a sadia qualidade de vida dos brasileiros, por meio da análise de revisão de literatura 
e das decisões judiciais dos tribunais superiores que versam sobre o tema, mesmo que indiretamente, e a 
comparação com a política adotada pela comunidade europeia que se opõe a flexibilizar as normas existen-
tes8.

A relevância do tema da presente pesquisa é, portanto, evidenciada pelo alto consumo de agrotóxicos 
pelo Brasil, inclusive em relação a produtos proibidos nos países que os fabricam, devido ao aumento dos 
números de agrotóxicos registrados desde o Governo Temer e aos possíveis riscos à saúde dos seres huma-
nos que podem ser causados por essas substâncias. Tendo grande importância social e jurídica, uma vez que 
a população brasileira deve ser informada sobre os danos que os agrotóxicos podem causar à sadia quali-
dade de vida e sobre o fato de a extrema utilização de produtos químicos na agricultura violar seus direitos 
constitucionais à vida, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, à saúde, à alimentação adequada e à 
defesa do consumidor.

Para tanto, será utilizada a metodologia a revisão bibliográfica e da legislação em vigor, a fim de analisar a 
hipótese central de que os possíveis impactos ao equilíbrio do meio ambiente e à vida humana, provocados 
pela alta permissividade da política brasileira para utilização de agrotóxicos na agricultura, que impedem a 
concretização dos direitos fundamentais; em contraposição à centralidade europeia que restringe, cada vez 
mais, o uso de agrotóxico, priorizando o consumo sustentável e inclusivo.

2  Os impactos da utilização de agrotóxicos na agricultura brasileira e os 
direitos fundamentais

Para analisar a política permissiva de utilização de agrotóxicos na agricultura brasileira sob o viés consti-
tucional pós-1988, é preciso abordar os possíveis impactos do seu uso ao meio ambiente e à vida humana9 
e, consequentemente, aos direitos fundamentais dos brasileiros, que é o objetivo central desse item. Além 
disso, também é necessário perpassar pelo contexto histórico de surgimento dessas substâncias no mundo 
e de introdução no Brasil e pela tendência da Comunidade Europeia de redução do seu uso em contraste 
com o alto consumo brasileiro.

5 OPAS/OMS. OPAS/OMS destaca importância da atuação conjunta dos setores da saúde, agricultura e meio ambiente na regulamentação de 
agrotóxicos. set. 2018. Disponível em: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756:o
pas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-
agrotoxicos&Itemid=839. Acesso em: 2 jul. 2020.
6 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
7 USP. Agrotóxicos causam danos na fisiologia de animais aquáticos. Jornal da USP, São Paulo, 10 jul. 2019. Disponível em: https://
jornal.usp.br/atualidades/agrotoxicos-causam-danos-na-fisiologia-de-animais-aquaticos/. Acesso em: 12 jul. 2021.
8 FOLGADO, C. A. R. Sistema Normativo de Agrotóxicos: elementos de contextualização histórica e reflexão crítica. In: FOLGA-
DO, C. A. R. et al. (org.). Direito e agrotóxico: reflexões críticas sobre o sistema normativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 5-53.
9 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756%3Aopas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-agrotoxicos&Itemid=839
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756%3Aopas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-agrotoxicos&Itemid=839
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756%3Aopas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-agrotoxicos&Itemid=839
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756%3Aopas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-agrotoxicos&Itemid=839
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756%3Aopas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-agrotoxicos&Itemid=839
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
https://jornal.usp.br/atualidades/agrotoxicos-causam-danos-na-fisiologia-de-animais-aquaticos/
https://jornal.usp.br/atualidades/agrotoxicos-causam-danos-na-fisiologia-de-animais-aquaticos/
https://jornal.usp.br/atualidades/agrotoxicos-causam-danos-na-fisiologia-de-animais-aquaticos/
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
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2.1  Breve contexto histórico do surgimento de agrotóxicos no mundo e de sua introdução na 
agricultura brasileira

A abordagem acerca do contexto histórico de surgimento de agrotóxicos é necessária por mostrar que, 
quando essas substâncias começaram a ser produzidas, não havia, ainda, pesquisa científica suficiente para 
garantir que seu uso na agricultura era seguro, mas que, mesmo assim, foram propagadas pelo mundo e são 
utilizadas até os dias atuais, embora ainda haja incerteza acerca de seus riscos a longo prazo.

A implementação em massa dos agrotóxicos na agricultura está diretamente relacionada ao fim da Se-
gunda Guerra Mundial e à necessidade de as indústrias bélicas se adaptarem à nova realidade por meio do 
aproveitamento da tecnologia de guerra para a agricultura, como a de utilização do conhecimento de produ-
ção de armas químicas para a fabricação dos agrotóxicos10.

Apesar de na época não haver, ainda, estudos científicos suficientes para assegurar que não haveria con-
sequências para o meio ambiente e para a vida humana, no período entre as duas grandes guerras mundiais, 
já se sabia que os agroquímicos eram capazes de matar os insetos, visto que eram feitos testes neles para 
averiguar a letalidade dessas substâncias nos seres humanos como armas químicas11.

Contudo, mesmo havendo conhecimento do potencial letal dessas substâncias, os agrovenenos foram 
propagados pelo mundo por meio da Revolução Verde, sob a alegação de que a insegurança alimentar era 
ocasionada pela baixa produção de alimentos nos países pobres, tendo sua utilização sido amplamente in-
centivada para o combate das chamadas “pragas agrícolas” e para o aumento da produção agrícola12. Esse 
pacote tecnológico que continha, dentre outros insumos, os agrotóxicos, passou a ser intensamente adotado 
pelos países, inclusive pelo Brasil.

Um aspecto que contribuiu para o grande consumo de agrotóxicos no Brasil foi o Regulamento de De-
fesa Sanitária Vegetal criado em 1934, que vigorou até 1989, e permitiu o registro de diversas substâncias 
químicas para uso na agricultura. A introdução do pacote tecnológico da Revolução Verde ocorreu em 1965, 
no Brasil, quando foi criado o Sistema Nacional de Crédito Rural, que obrigava os agricultores que precisa-
vam de crédito a comprar agrotóxicos.

Já em 1975, o governo brasileiro criou o Plano Nacional de Defensivos Agrícolas que permitiu que 
empresas transnacionais produtoras de agrotóxicos viessem para o Brasil e financiou o desenvolvimento 
de empresas brasileiras13. O Plano Nacional de Defensivos Agrícolas tornou hegemônico esse modelo de 
cultivo tanto entre os agricultores quanto em relação ao desenvolvimento técnico-científico e profissional, 
por meio das escolas de formação de agronomia e da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária14.

Num processo contínuo à Revolução Verde, surgiu o agronegócio, que apresenta um nível mais alto de 
modernização, utiliza monoculturas voltadas para a exportação e é altamente dependente de agrotóxicos 
e sementes transgênicas15. Tal modelo não prioriza a questão ambiental ou social; sendo muito utilizado 

10 FOLGADO, C. A. R. Sistema Normativo de Agrotóxicos: elementos de contextualização histórica e reflexão crítica. In: FOL-
GADO, C. A. R. et al. (org.). Direito e agrotóxico: reflexões críticas sobre o sistema normativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 
5-53. p. 9.
11 CARSON, R. Primavera silenciosa. 2. ed. São Paulo: Portico, 1969. E-book. Disponível em: https://biowit.files.wordpress.
com/2010/11/primavera_silenciosa_-_rachel_carson_-_pt.pdf. Acesso em: 20 jun. 2020.
12 BURITY, V. et al. Direito humano à alimentação adequada no contexto da segurança alimentar e nutricional. Brasília: ABRANDH, 2010. 
E-book. Disponível em: https://www.redsan-cplp.org/uploads/5/6/8/7/5687387/dhaa_no_contexto_da_san.pdf. Acesso em: 12 
jul. 2021.
13 PELAEZ, V.; TERRA, F. H. B.; SILVA, L. R. A regulamentação dos agrotóxicos no Brasil: entre o poder de mercado e a defesa 
da saúde e do meio ambiente. Revista de Economia, ano 34, v. 36, n. 1, p. 27-48, 2010. Disponível em: https://revistas.ufpr.br/econo-
mia/article/view/20523. Acesso em: 2 jul. 2021.
14 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
15 FOLGADO, C. A. R. Sistema Normativo de Agrotóxicos: elementos de contextualização histórica e reflexão crítica. In: FOLGA-

https://biowit.files.wordpress.com/2010/11/primavera_silenciosa_-_rachel_carson_-_pt.pdf
https://biowit.files.wordpress.com/2010/11/primavera_silenciosa_-_rachel_carson_-_pt.pdf
https://biowit.files.wordpress.com/2010/11/primavera_silenciosa_-_rachel_carson_-_pt.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
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no Brasil, devido ao fato de que o comércio agrícola e o agronegócio são comandados principalmente por 
empresas estrangeiras que controlam os preços, estoques, bem como o abastecimento de alimentos16. Em 
contrapartida, apesar de toda a propaganda acerca do uso de agrotóxicos para aumento da produtividade, 
verifica-se, nos dias  atuais, que cada vez mais se torna maior a dificuldade em eliminar os organismos que 
o agronegócio pretende combater, o que é explicado pelo aumento da resistência desses seres17 e pela im-
plementação de sementes transgênicas, que são tolerantes a herbicidas18. Além disso, o combate à fome pela 
utilização de agrotóxicos também não é efetivo, visto que continua sendo um grande problema no mundo e 
que sua principal causa é a desigualdade social19, em especial, pelo modelo de comoditização adotado.

Dessa forma, como há incerteza científica acerca das consequências para a saúde e o meio ambiente pelo 
uso de agrotóxicos desde que começaram a ter sua utilização na agricultura propagada pela Revolução Ver-
de, apesar de já ser conhecido seu potencial letal, e em virtude dessas substâncias nunca terem sido capazes 
de aumentar a produtividade agrícola, tampouco de combater à fome, é importante abordar o cenário atual 
de contraste que existe entre a excessiva utilização desses produtos no Brasil e a tendência de redução do 
consumo pelos países que integram a União Europeia.

2.2  A atual tendência de redução do uso de agrovenenos na agricultura pela União Europeia 
em contraste com a ampla utilização no Brasil

Diante do aumento do consumo de agrotóxicos no Brasil, que o coloca como o maior consumidor de 
agrotóxicos no mundo20, o intuito deste tópico será abordar a tendência contrária da Comunidade Europeia 
de gradual abandono do uso dessas substâncias na agricultura21 como forma de parâmetro para avaliar como 
é intensa e retrógrada a sua ampla utilização na agricultura brasileira.

Os agrotóxicos são amplamente consumidos em nível mundial e o correspondente a 1.200 piscinas 
olímpicas cheias de substâncias químicas é disperso no meio ambiente todos os anos22. Enquanto, nos paí-
ses desenvolvidos, a utilização de agroquímicos continua aumentando, mas de forma mais lenta, nos países 
menos desenvolvidos, os números crescem sem controle. Atualmente, o consumo brasileiro de agrotóxicos 
é nove vezes maior do que era consumido trinta anos atrás.

As maiores diferenças entre o Brasil e a União Europeia, em relação ao uso de agrotóxicos, além do fato 
de que o Brasil consome mais agrotóxicos que esses países, referem-se ao fato de que muitas dessas subs-
tâncias são proibidas na União Europeia e que a maior parte dos limites máximos de resíduos permitidos 
em alimentos e na água potável na  Europa são bem menores que no Brasil23.

DO, C. A. R. et al. (org.). Direito e agrotóxico: reflexões críticas sobre o sistema normativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 5-53.
16 LEONEL JÚNIOR, G. O Uso de agrotóxicos sob a ótica constitucional. In: FOLGADO, C. A. R. et al. (org.). Direito e agrotóxico: 
reflexões críticas sobre o sistema normativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 139-155.
17 PETERSEN; WEID; FERNANDES. Agroecologia: reconciliando agricultura e natureza. In: SOUZA, M. M. O.; FOLGADO, 
C. A. R. (org.). Agrotóxicos e agroecologia: enfrentamentos científicos, jurídicos, políticos e socioambientais. Anápolis: UEG, 2019. p. 
263-285. p. 270.
18 MELGAREJO, L.; BARCELOS, J. R. O.; NODARI, R. O. Agrotóxicos e transgênicos: um olhar crítico-normativo sobre a CT-
NBIO. In: FOLGADO, C. A. R. et al. (org.). Direito e agrotóxico: reflexões críticas sobre o sistema normativo. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2017. p. 55-86. p. 59.
19 FOLGADO, C. A. R. Sistema Normativo de Agrotóxicos: elementos de contextualização histórica e reflexão crítica. In: FOL-
GADO, C. A. R. et al. (org.). Direito e agrotóxico: reflexões críticas sobre o sistema normativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 
5-53. p. 11.
20 DIAS, A. P. et al. Agrotóxicos e saúde. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 2018. v. 2. E-book. Disponível em: https://www.arca.fiocruz.
br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf. Acesso em: 1 jun. 2020.
21 COMISSÃO EUROPEIA. From farm to fork. Europa: Comissão Europeia, 2020. Disponível em: https://ec.europa.eu/info/
strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en. Acesso em: 5 ago. 2021.
22 GABERELL, L.; HOINKES, C. Lucros altamente perigosos: como a Syngenta ganha bilhões vendendo agrotóxicos altamente 
perigosos. Monte Verde: 2019. Disponível em: https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/
actions-being-taken-eu/farm-fork_en. Acesso em: 2 jul. 2021.
23 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 

http://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf
http://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
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Além disso, a pulverização aérea, muito utilizada na agricultura brasileira, somente é permitida nos países 
europeus em casos excepcionais, em que haja vantagens do seu uso em relação ao menor risco de dano na 
saúde humana e no meio ambiente em comparação com outra forma de aplicação, pois a pulverização de 
agrotóxicos no ar é responsável por dispersar os agrotóxicos no meio ambiente, podendo contaminar os 
recursos naturais, a fauna e as pessoas ao redor24.

Até o ano de 2016, aproximadamente, metade do mercado mundial de agrotóxicos estava sendo contro-
lado por empresas originadas na União Europeia25. Contudo, muitos destes agrotóxicos são proibidos nos 
países europeus de origem, como dois dos dez ingredientes ativos mais  comercializados no Brasil, que são 
a atrazina26 e acefato27, trinta dos cento e vinte um agrotóxicos permitidos no Brasil para uso na plantação 
de café; e trinta e cinco dos cinquenta permitidos nas lavouras de soja28.

Em relação aos resíduos de agrotóxicos em alimentos, a quantidade permitida de resíduos de atrazina no 
Brasil é cinco vezes maior que os dos países europeus, e a de glifosato29 no café e na cana de açúcar é dez 
vezes maior30. A diferença é ainda mais alarmante em relação à malationa31, que é um inseticida usado na 
agricultura no combate de insetos transmissores de doenças. No Brasil é permitida no cultivo de brócolis 
em quantidades até 250 vezes maiores que na Europa e no feijão é cerca de 400 vezes maior. Já em relação 
à água potável, o herbicida 2, 4-D32, que é o segundo mais comercializado no país, tem seu limite máximo 
como 300 vezes maior que nos países da União Europeia, enquanto, para o glifosato, é 5.000 vezes maior33.

A Comissão Europeia afirmou, em 2020, o compromisso de tomar medidas para reduzir pela metade o 
uso e o risco de pesticidas químicos até 2030; e pela metade os pesticidas considerados mais perigosos devi-

Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020. p. 48.
24 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 
Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020. p. 50-51.
25 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 
Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020. p. 43.
26 A atrasina é um herbicida que é avaliado como Altamente Perigoso na lista da Pesticide Action Network (PAN) e classificado pela 
União Europeia como um agrotóxico com evidências de causar distúrbios endócrinos, como no sistema hormonal.
27 O acefato é um inseticida que foi considerado por um estudo como carcinogênico para um tipo de camundongo, tendo causado 
lesões neoplásicas hepáticas e na cavidade nasal desses animais. ANVISA. Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Ali-
mentos – PARA: relatório das amostras analisadas no período de 2017-2018. 2019. Disponível em: http://portal.anvisa.gov.br/
documents/111215/0/Relat%C3%B3rio+%E2%80%93+PARA+2017-2018_Final.pdf/e1d0c988-1e69-4054-9a31-70355109acc9 
Acesso em: 2 ago. 2020.
28 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 
Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020. p. 39-49.
29 O glifosato é um princípio ativo considerado um provável causador de câncer pela OMS e que serve de base para um herbicida 
capaz de matar plantas e se tornou o agrotóxico mais vendido no Brasil a partir da implementação da soja transgênica que é resist-
ente a esse produto. FIOCRUZ. Entenda o que é o glifosato, o agrotóxico mais vendido do mundo. jun. 2019. Disponível em: https://cee.
fiocruz.br/?q=node/987. Acesso em: 11 jul. 2020.
30 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 
Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020. p. 49.
31 A malationa é um inseticida e acaricida considerada pela Agência Internacional de Pesquisas do Câncer da OMS como “provav-
elmente” ou “possivelmente” carcinogênica. FIOCRUZ. Brasil ainda utiliza pesticidas condenados pela OMS. mar. 2015. Disponível em: 
http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/informe/site/materia/detalhe/37426. Acesso em: 11 jul. 2020.
32 HERBICIDA 2,4-D: especialista orienta como aplicar corretamente. Canal Rural, abr. 2019. Disponível em: https://www.
canalrural.com.br/programas/informacao/rural-noticias/herbicida-24-d-especialista-orienta-como-aplicar-corretamente/. Acesso 
em: 11 ago. 2021.
33 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 
Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020. p. 49.
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http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas-agrotoxico-2017.pdf
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do à relação entre o uso de agrotóxicos e a poluição do solo, da água e do ar34. A União Europeia também se 
comprometeu a promover o desenvolvimento da agricultura orgânica para tornar orgânicas 25% das áreas 
agrícolas até 2030, por ser uma prática ecológica e sustentável35.

Logo, percebe-se que o Brasil é mais permissivo ao uso dessas substâncias do que os países da União 
Europeia, pois, além de consumir muito mais agrotóxicos do que esses países, possui limites de resíduos 
em alimentos e na água potável, também, maiores, e permite a utilização de diversos agrotóxicos que são 
proibidos na Europa. Surge, portanto, a necessidade de analisar os riscos a que os brasileiros e o meio am-
biente estão submetidos e os direitos fundamentais que estão sendo violados por esse consumo excessivo 
de substâncias químicas na agricultura.

3  Os agrotóxicos e a possível violação dos direitos fundamentais 
garantidos pela Constituição Federal de 1988

Pretendem-se analisar neste tópico os impactos da intensa utilização de agrotóxicos no Brasil, para o 
meio ambiente e para a vida humana sob a ótica constitucional de violação dos direitos fundamentais à vida, 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, à alimentação, à saúde e à defesa do consumidor, uma vez 
que seu uso pode gerar consequências graves tanto para o equilíbrio do meio ambiente quanto para a vida 
e saúde dos seres humanos, enquanto partes integrantes desse meio ambiente e consumidores de seus re-
cursos. Sendo assim, fica evidente a necessidade de garantir esses direitos fundamentais frente ao consumo 
exagerado dessas substâncias no país.

A preocupação em relação à violação desses direitos fundamentais advém do fato de o Brasil ser con-
siderado o maior consumidor de agrotóxicos no mundo, desde 200836, por utilizar tais substâncias para se 
manter como um dos maiores produtores agropecuários e o segundo maior exportador de gêneros agrícolas 
do mundo37.

A venda de agrotóxicos no Brasil cresceu de 2 bilhões de dólares para 7 bilhões de dólares entre os anos 
de 2001 e 2008, o que tornou o país o primeiro no ranking mundial de consumo de agrotóxicos, ultrapassan-
do a quantidade de 1 milhão de toneladas, que corresponde a um consumo médio de 5,2 kg de agrotóxico 
por habitante38. A principal causa de ter colocado o Brasil nessa posição foi a liberação de transgênicos, visto 
que a produção de gêneros agrícolas com uso dessas  sementes demanda quantidades altas de agroquími-
cos39.

Apesar de o objetivo principal do uso de agrotóxicos nas lavouras ser de extermínio das chamadas “pra-
gas agrícolas”, que podem ser insetos, fungos ou mesmo outras plantas conhecidas como ervas “daninhas” 
para aumento da produção, quando esses agrotóxicos são pulverizados, principalmente por meio de tratores 

34 COMISSÃO EUROPEIA. From farm to fork. Europa: Comissão Europeia, 2020. Disponível em: https://ec.europa.eu/info/
strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en. Acesso em: 5 ago. 2021.
35 COMISSÃO EUROPEIA. From farm to fork. Europa: Comissão Europeia, 2020. Disponível em: https://ec.europa.eu/info/
strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en. Acesso em: 5 ago. 2021.
36 DIAS, A. P. et al. Agrotóxicos e saúde. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 2018. v. 2. E-book. Disponível em: https://www.arca.fiocruz.
br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf. Acesso em: 1 jun. 2020.
37 PIGNATI et al. Distribuição espacial do uso de agrotóxicos no Brasil: uma ferramenta para a vigilância em saúde. In: SOUZA, 
M. M. O.; FOLGADO, C. A. R. (org.). Agrotóxicos e agroecologia: enfrentamentos científicos, jurídicos, políticos e socioambientais. 
Anápolis: UEG, 2019. p. 93-115. p. 93.
38 INCA. Posicionamento do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva acerca dos agrotóxicos. Rio de Janeiro: INCA, 2015. Dis-
ponível em: https://www.inca.gov.br/publicacoes/notas-tecnicas/posicionamento-do-inca-acerca- dos-agrotoxicos. Acesso em: 20 
jun. 2021.
39 INCA. Posicionamento do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva acerca dos agrotóxicos. Rio de Janeiro: INCA, 2015. Dis-
ponível em: https://www.inca.gov.br/publicacoes/notas-tecnicas/posicionamento-do-inca-acerca- dos-agrotoxicos. Acesso em: 20 
jun. 2021.

https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal/actions-being-taken-eu/farm-fork_en
http://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf
http://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/32385/2/02agrotoxicos.pdf
http://www.inca.gov.br/publicacoes/notas-tecnicas/posicionamento-do-inca-acerca-
http://www.inca.gov.br/publicacoes/notas-tecnicas/posicionamento-do-inca-acerca-
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e de aviões, não atingem somente esses seres, mas também o solo, as águas superficiais, o ar, a chuva, os 
alimentos, os trabalhadores rurais e as pessoas e animais que vivem ao redor de lavouras40. Somado a esse 
fato, ainda há possíveis riscos ao consumo de alimentos de origem vegetal e animal e de água contaminados 
pelos consumidores brasileiros em geral41.

Quanto aos possíveis danos ao meio ambiente, é importante, inicialmente, conceituá-lo. De forma téc-
nica, o meio ambiente é formado por seres bióticos e abióticos e suas relações e interações, não se tratando 
apenas de um simples espaço delimitado, mas de uma complexa realidade42. Já na linguagem jurídica, o con-
ceito pode ser diferenciado em restrito, como o conjunto do patrimônio natural, que corresponde ao solo, à 
água, ao ar, à energia, à fauna e à flora, às relações dos seres vivos entre si e com a natureza; ou amplo, que  
abrange o conceito restrito e adiciona a natureza artificial, criada pelo ser humano,  como parte do meio 
ambiente, bem como seus bens culturais correspondentes e todas as suas interações com os seres vivos e o 
ambiente natural43.

Inicialmente, o meio ambiente teve seu conceito legal expresso no Direito brasileiro como um “conjunto 
de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege 
a vida em todas as suas formas” (art. 3º, I, Lei n.º 6.938/81), que é complementado pelo art. 2º, inciso I da 
mesma lei ao dispor que deve ser considerado um patrimônio público a ser assegurado e protegido por ser 
de uso coletivo44.

A partir da Constituição Federal de 1988, o meio ambiente obteve um conceito que acentuou seu caráter 
patrimonial e fundamentou sua importância de forma antropocêntrica, visto que atribuiu valor ao meio am-
biente, apenas, devido à necessidade humana de utilização de seus recursos45, pois, de  acordo com seu artigo 
225, caput da Constituição da República de 1988, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é de 
todos os cidadãos e consiste em um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, atri-
buindo o dever de defesa e preservação para as gerações atuais e futuras à coletividade e ao Poder Público.

Entretanto, o meio ambiente equilibrado faz parte do direito à vida, devendo a sua proteção ser consi-
derada essencial para a sobrevivência. Esse direito é considerado fundamental por ser imprescindível para 
que o ser humano obtenha condições dignas de vida que garantam a sadia qualidade de vida e deve ser 
protegido pelo Estado, cabendo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a proteção ao 
meio ambiente, o combate à poluição e a preservação das florestas, fauna e flora na esfera administrativa por 
competência comum e, na legislativa, por competência concorrente, de acordo com os artigos 23, VI e 24, 
VI c/c 30, II, respectivamente, da Constituição Federal.

Além disso, o dever de proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado também cabe à coletivi-
dade, conforme dispõe o artigo 225, caput, da Constituição Federal, ou seja, à sociedade brasileira no geral, 
incluindo-se o setor privado.

40 PIGNATI et al. Distribuição espacial do uso de agrotóxicos no Brasil: uma ferramenta para a vigilância em saúde. In: SOUZA, 
M. M. O.; FOLGADO, C. A. R. (org.). Agrotóxicos e agroecologia: enfrentamentos científicos, jurídicos, políticos e socioambientais. 
Anápolis: UEG, 2019. p. 93-115. p. 93-94.
41 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
42 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 113-114.
43 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 113.
44 ANTUNES, P. B. Direito ambiental. 18. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016. p. 270.
45 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 116.

http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
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A partir do século XX, notou-se que o Estado também possuía a função de preservação da sociedade 
civil dos riscos de degradação provocados por ela mesma, visto que grupos políticos ou econômicos impor-
tantes seriam capazes de gerar prejuízos contra a sociedade46.

Assim, pode-se afirmar que a Lei n.º 6.938/81 e a Constituição Federal/1988 não colocaram o ser hu-
mano como parte integrante desse meio ambiente. Porém, cabe  à sociedade e ao Poder Público considerar 
esse fato, pois tanto a Lei quanto a Carta Magna foram criadas em um período em que a preocupação maior 
era com a qualidade e quantidade dos recursos naturais para utilização pelo ser humano, e, ainda, não havia 
um conceito aprofundado de meio ambiente, que só foi alcançado ao final do século XX47.

No entanto, é importante mencionar que a Lei 6.938/81, em seu artigo 3º, inciso V, complementa o 
conceito de meio ambiente ao definir que os recursos ambientais não são apenas os naturais, mas também a 
biosfera, que inclui o ecossistema humano48. O STF já apontou a importância da proteção do meio ambiente 
para a coletividade:

o direito à integridade do meio ambiente — típico direito de terceira geração — constitui prerrogativa 
jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a 
expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identificado em sua singularidade, mas, 
num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social49.

A visão antropocêntrica do Homem sobre a Natureza tornou comum a exploração dos recursos naturais 
sem preocupação com os possíveis efeitos dessa degradação a outros indivíduos e ao meio ambiente, ainda 
que, ao final desse processo, todos os seres humanos sejam atingidos50.

Como o ecossistema é um espaço em que ocorrem interações dos seres vivos com os recursos do meio 
ambiente por meio da troca de matéria e energia dentro de um processo equilibrado, qualquer ação do ser 
humano pode alterar essas relações, visto que é a única espécie capaz de fazê-lo de forma tão extensa51. 
Sendo assim, considerando-se que a ação do ser humano de pulverizar agrotóxicos no meio ambiente para 
combater outros seres vivos em suas plantações é uma forma de interferência no meio ambiente, esse equi-
líbrio pode ser desregulado. Nesse sentido,

[…] nossa espécie está igualmente na condição de presa ou predado, também na terminologia ecológica, 
ainda que apenas analogicamente e não no sentido estrito, aplicado aos animais. Com efeito, somos 
“presas” e vítimas de plantas daninhas, de microrganismos, de pragas e vetores - estes e outros são os 
nossos predadores. Para escapar e proteger-se de seus inimigos ecológicos o homem age pelo instinto e 
pela razão, acionando os mecanismos que inventou. É o único ser naturalmente planejado e planejador, 
capaz de usar de táticas e estratégias para combater, neutralizar ou eliminar os seus inimigos. Esta 
dádiva, entretanto, ele deve usar em seu relacionamento construtivo com o mundo natural52.

46 MENDES, G.; BRANCO, P. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. p. 159-160.
47 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 116-117.
48 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 118.
49 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Mandado de Segurança 22.164/SP. Reforma Agrária. Imóvel rural situado no Pantanal Mato-
Grossense. Desapropriação-sanção (CF, art. 184). Possibilidade. Falta de notificação pessoal e prévia do proprietário rural quanto a 
realização da vistoria (Lei nº 8.629/93, art. 2º, § 2º). Ofensa ao postulado do due process of  law (CF, art. 5º, LIV). Nulidade radical da 
declaração expropriatória. Mandado de segurança deferido. Impetrante: Antonio de Andrade Ribeiro Junqueira. Impetrado: Presi-
dente da República. Relator: Min. Celso de Mello, 30 de outubro de 1995. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/
search/sjur23459/false. Acesso em: 5 jul. 2021.
50 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 133.
51 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 135.
52 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 136.
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O agrotóxico é uma das substâncias usadas na guerra do Homem contra a Natureza, com o objetivo de 
matar os seres considerados como “pestes”. Entretanto, tais substâncias não selecionam quais organismos 
podem matar quando estão  no ambiente, sendo capazes de matar vários tipos insetos, até mesmo os consi-
derados como “bons”, e alguns animais, além de permanecer nas plantas e no solo53.

Como os agrotóxicos não fazem essa seleção, os insetos considerados importantes para manter o equi-
líbrio do meio ambiente, como os polinizadores, estão morrendo pelo efeito da intervenção do Homem 
na Natureza. Segundo pesquisas feitas por associações de apicultores e secretarias estaduais de Agricultura, 
no ano de 2019, foram encontradas mais de meio bilhão de abelhas mortas em três meses nos estados do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Mato Grosso do Sul, tendo sido apontado por especialistas 
como principal causador o contato com inseticidas, feitos a partir de neonicotinoides, que são classes de 
inseticidas derivados da nicotina e capazes de se expandir por todas as partes do vegetal, e de Fipronil, subs-
tância que é proibida pela Comunidade Europeia há mais de uma década, ambos fatais para os  insetos e se 
alastram pelo ar quando pulverizados54.

Além disso, pesquisas também apontam que animais aquáticos e terrestres podem estar sofrendo com 
a utilização dos agrotóxicos. De acordo com Martinez, que estuda os efeitos dessas substâncias em peixes, 
ao ser entrevistada pelo Jornal da USP, afirmou que os agrotóxicos são capazes de danificar o DNA dos 
animais aquáticos e de gerar estresse oxidativo que inibe a produção de enzimas essenciais para que o siste-
ma nervoso funcione adequadamente, estando os animais próximos às lavouras com maiores mudanças em 
relação aos animais confinados em  local de referência55.

Dentre as alterações, a pesquisadora Martinez aponta problemas no metabolismo que prejudicam o cres-
cimento e geram alterações no corpo que impactam a alimentação na capacidade de se proteger do predador 
e na reprodução desses animais. Todos os efeitos causados aos animais aquáticos não acarretarão problemas 
somente aos que sofrem alterações, mas também para toda a comunidade  dentro desse sistema56.

Em relação aos animais terrestres, realizou-se relatório técnico por meio do Instituto de Pesquisas Eco-
lógicas e com a Iniciativa Nacional para Conservação da Anta Brasileira com o objetivo de avaliar o impacto 
dos agrotóxicos e metais pesados nessa espécie, no estado de Mato Grosso do Sul, e das consequências para 
a saúde humana e ambiental, em que foram apresentados resultados de pesquisas toxicológicas e biológicas 
feitas em antas57.

Na análise toxicológica, constatou-se a presença de 13 diferentes substâncias tóxicas nas amostras bioló-
gicas das espécies analisadas; todas com alta toxicidade e perigosas ao meio ambiente, e as mais encontradas 
foram os herbicidas, principalmente o glifosato e o 2-4D, e, em segundo lugar, os inseticidas malationa, con-
siderado um produto extremamente perigoso ao meio ambiente, e diazinon58, que é tóxico para as abelhas 
e a fauna silvestre em geral, ambos classificados como altamente tóxicos. Tais resultados revelam que o uso 

53 CARSON, R. Primavera silenciosa. 2. ed. São Paulo: Portico, 1969. E-book. Disponível em: https://biowit.files.wordpress.
com/2010/11/primavera_silenciosa_-_rachel_carson_-_pt.pdf. Acesso em: 20 jun. 2020. p. 26.
54 GREGORI, P. Apicultores brasileiros encontram meio bilhão de abelhas mortas em três meses. Repórter Brasil, mar. 2019. Dis-
ponível em: https://reporterbrasil.org.br/2019/03/apicultores-brasileiros-encontram-meio-bilhao-de-abelhas-mortas-em-tres-me-
ses/. Acesso em: 22 jul. 2020.
55 USP. Agrotóxicos causam danos na fisiologia de animais aquáticos. Jornal da USP, São Paulo, 10 jul. 2019. Disponível em: https://
jornal.usp.br/atualidades/agrotoxicos-causam-danos-na-fisiologia-de-animais-aquaticos/. Acesso em: 12 jul. 2021.
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57 FERNANDES-SANTOS, R. C. et al. Relatório técnico: impacto de agrotóxicos e metais pesados na anta brasileira (Tapirus ter-
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so em: 20 jun. 2020.
58 O diazinon é um inseticida e acaricida considerada pela Agência Internacional de Pesquisas do Câncer da OMS como “provav-
elmente” ou “possivelmente” carcinogênica. FIOCRUZ. Brasil ainda utiliza pesticidas condenados pela OMS. mar. 2015. Disponível em: 
http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/informe/site/materia/detalhe/37426. Acesso em: 11 jul. 2020.
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de agrotóxicos representa um risco à saúde das antas, dos seres humanos e de outras espécies. Além disso, 
em outras pesquisas feitas nas antas, constatou-se a presença de alterações nos organismos desses animais 
possivelmente provocadas por agrotóxicos:

[...] 90% dos indivíduos apresentaram alterações macroscópicas significativas em fígado e/ou rins, e 
60% apresentaram alterações em mucosa estomacal (hiperemia, ulcerações). Tais alterações podem 
ser decorrentes de diversos processos patológicos e/ou fisiológicos e uma investigação aprofundada 
sobre potenciais fatores envolvidos e possíveis diagnósticos diferenciais seria altamente recomendada. 
Entretanto, o fígado e os rins são os órgãos responsáveis pela metabolização da maioria das substâncias 
tóxicas detectadas no presente estudo, e a hipótese de que a exposição aguda e/ou crônica aos agrotóxicos 
e metais pesados pode estar relacionada a tais alterações deve ser considerada. Da mesma forma, a 
ingestão de agentes tóxicos e o consequente contato com a mucosa gastrointestinal pode desencadear 
processos inflamatórios semelhantes aos observados nos animais submetidos ao procedimento 
necroscópico. A ingestão de culturas agrícolas (milho e cana-de-açúcar) foi evidenciada em somente 
três (3) dos 30 indivíduos avaliados por necropsia, sugerindo que a utilização de itens das lavouras locais 
como recurso alimentar é pouco frequente. Entretanto, o agrotóxico de maior relevância neste estudo 
(ALDICARB) foi detectado em concentrações elevadas em amostras de conteúdo estomacal. Esse é um 
achado extremamente importante, pois demonstra que os animais estão sendo contaminados também 
por meio da ingestão de vegetação nativa, o que corrobora com o fato de que ocorre significativa 
contaminação ambiental por agrotóxicos na área de estudo59.

Os dados dessas pesquisas revelam a urgência da necessidade de avaliação dos impactos da utilização de 
agrotóxicos na agricultura para fauna e a flora60, com o objetivo de proteger o equilíbrio ecológico, uma vez 
que dele dependem o ser humano e todas as demais espécies de seres vivos61.

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, além de ser um direito fundamental para todos 
os seres humanos (art. 225, caput, CF), também é um princípio das ordens social e econômica (art. 3º c/c 
170, VI, CF) (BRASIL, 1988). Em relação à ordem social, é possível observar que, no artigo 3º da Carta 
Magna, são estabelecidos os objetivos da República, dentre eles, a promoção do bem de todos (BRASIL, 
1988). Sendo assim, entende-se que a proteção da integridade do meio ambiente é um princípio da ordem 
social62.

Quanto à ordem econômica, é necessário pontuar que é um direito que representa um limite às ativida-
des econômicas (art. 170, VI, CF), pois está subordinado à ordem social e possui como um de seus prin-
cípios o de defesa do meio ambiente, sendo proibidas atividades econômicas potencialmente danosas ao 
meio ambiente e aos objetivos sociais63. Dessa maneira, a venda de agrotóxicos pelas empresas fabricantes e 
sua utilização pelo agronegócio em larga escala para aumentar a produtividade deveriam ser limitados para 
garantir o equilíbrio do meio ambiente e, consequentemente, a ordem social.

Para o equilíbrio do meio ambiente, faz-se necessário, além da proteção pelo Estado e pela coletivida-
de, correlacionar o Direito com a Ética, devido às suas constantes mudanças e que exigem do ser humano 
novas normas de conduta64. Assim, a preservação do equilíbrio ecológico, que garante a vida dos vegetais, 

59 FERNANDES-SANTOS, R. C. et al. Relatório técnico: impacto de agrotóxicos e metais pesados na anta brasileira (Tapirus ter-
restris) no estado do Mato Grosso do Sul, Brasil, e implicações para saúde humana e ambiental. INCAB & IPE, 2018. Disponível 
em: https://jornalismosocioambiental.files.wordpress.com/2018/11/1-relatorio-tecnico-agrotoxicos-anta-brasileira-ms.pdf. Aces-
so em: 20 jun. 2020.
60 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
61 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 131-132.
62 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 154.
63 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 154-155.
64 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 

https://jornalismosocioambiental.files.wordpress.com/2018/11/1-relatorio-tecnico-agrotoxicos-anta-brasileira-ms.pdf
https://jornalismosocioambiental.files.wordpress.com/2018/11/1-relatorio-tecnico-agrotoxicos-anta-brasileira-ms.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf
http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/DossieAbrasco_2015_web.pdf


C
Â

M
A

RA
, A

nd
re

za
 A

pa
re

ci
da

 F
ra

nc
o;

 M
E

N
D

E
S,

 Ju
lia

na
 F

re
ita

s. 
A

 p
ol

íti
ca

 p
er

m
iss

iv
a 

br
as

ile
ira

 a
os

 a
gr

ot
óx

ic
os

 e
 su

as
 re

pe
rc

us
sõ

es
 p

ar
a 

a 
sa

di
a 

qu
al

id
ad

e 
de

 v
id

a: 
um

a 
an

ál
ise

 so
br

e 
o 

us
o 

de
 

ag
ro

ve
ne

no
s. 

Re
vi

st
a 

Br
as

ile
ira

 d
e 

Po
lít

ic
as

 P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia

, v
. 1

3,
 n

. 2
. p

. 2
98

-3
17

, 2
02

3.

310

dos seres humanos e dos demais animais, torna imprescindível a análise da ética da vida e do meio ambiente 
como forma de interromper a atividade predatória do ser humano sobre a Natureza que atinge os recursos 
naturais, os demais seres vivos e consequentemente sua própria qualidade de vida, o que inclui a interrupção 
do uso de agrotóxicos em razão de seus possíveis malefícios ao meio ambiente65.

A Constituição Federal estabelece que a vida é direito de todos, brasileiros e estrangeiros, e é inviolável 
(art. 5º, caput, CF/1988). O direito à vida possui caráter de direito de defesa, pois proíbe que o Estado e 
outros indivíduos cometam atos que atentem contra a vida dos seres humanos e tem característica de dever 
de proteção, a ser feita pelo Estado, o que obriga o legislador a implementar normas capazes de proteger a 
vida do ser humano66.

Em sentido amplo, o direito à vida compreende não somente a preservação física da existência do indi-
víduo, mas também o direito a uma vida digna, o que abrange os demais direitos, como ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, à alimentação adequada e à saúde, uma vez que a vida se encontra atrelada à 
dignidade humana e é essencial para a existência de outros direitos fundamentais67. O direito a uma vida 
digna abrange não somente o mínimo existencial, que consiste na obtenção de bens e condições essenciais 
para o mínimo de dignidade, mas também as pretensões materiais e jurídicas.

Dessa maneira, é dever do Estado garantir o direito à vida do ser humano tanto em relação à preserva-
ção desta quanto acerca da garantia de que seja digna.  Tal direito exige providências capazes de proteger o 
indivíduo de atos que atentem contra sua vida e a implementação de medidas para assegurar uma vida digna 
e de qualidade pelo Estado (art. 5º, caput, CF/88) e pela  sociedade (art. 121 a 128, CF/88).

No caso do uso de agrotóxicos, na agricultura, pode-se afirmar que o direito à vida é violado tanto em 
relação à existência da vida, em decorrência das possíveis mortes causadas por intoxicação por agrotóxicos68, 
quanto acerca da vida digna, já que a presença de resíduos de agrotóxicos na alimentação ou nos recursos 
do meio ambiente, como na água, afetam o direito à alimentação adequada e podem causar danos à saúde 
dos seres humanos69. Em relação ao direito de preservação da existência, Joaquín Molina, representante da 
Organização Pan Americana da Saúde, da Organização Mundial da Saúde no Brasil divulgou as quantidades 
de morte em média causadas por substâncias químicas, dentre elas, os agrotóxicos:

cerca de 193 mil pessoas no mundo perdem a vida todos os anos por exposição a substâncias químicas 
nocivas. Essas pessoas consomem, respiram ou manuseiam agrotóxicos, metais pesados, solventes, 
tintas, detergentes, querosene, monóxido de carbono e fármacos tanto em casa como no trabalho, sem 
sequer perceber o mal que esses produtos fazem a sua própria saúde70.

Quanto ao direito do ser humano de ter uma vida digna, diante de todas as consequências incertas do uso 
de agrotóxicos, pode-se afirmar que também está sendo violado, uma vez que pode afetar os demais direitos 

dos Tribunais, 2015. p. 121.
65 MILARÉ, E. Direito do ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, jurisprudência, glossário. 10. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2015. p. 136-137.
66 MENDES, G.; BRANCO, P. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. p. 230-231.
67 MENDES, G.; BRANCO, P. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. p. 229-232.
68 OPAS/OMS. OPAS/OMS destaca importância da atuação conjunta dos setores da saúde, agricultura e meio ambiente na regulamentação de 
agrotóxicos. set. 2018. Disponível em: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756:o
pas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-
agrotoxicos&Itemid=839. Acesso em: 2 jul. 2020.
69 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
70 OPAS/OMS. OPAS/OMS destaca importância da atuação conjunta dos setores da saúde, agricultura e meio ambiente na regulamentação de 
agrotóxicos. set. 2018. Disponível em: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5756:o
pas-oms-destaca-importancia-da-atuacao-conjunta-dos-setores-da-saude-agricultura-e-meio-ambiente-na-regulamentacao-de-
agrotoxicos&Itemid=839. Acesso em: 2 jul. 2020.
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fundamentais, como o já mencionado direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e os direitos à 
alimentação adequada, à saúde e à defesa do consumidor, que serão  abordados a seguir.

O direito à alimentação consta no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e foi 
introduzido como direito social no Brasil a partir da Emenda Constitucional n.º 64/2010, mas já se encon-
trava no artigo 7º, IV da Constituição Federal71. Esse direito faz parte do mínimo existencial e da dignidade 
humana e significa que os indivíduos devem ser capazes de conseguir uma alimentação digna mediante os 
recursos que possuem, o que é diferente do direito a ser alimentado, que compreende o dever do Estado de 
oferecer alimentos gratuitamente a pessoas que precisam deles72.

Nesse sentido, o artigo 2º da Lei n.º 11.346/2006, que criou o Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional (SISAN), dispõe que o Estado deve adotar políticas e ações necessárias para a promoção e 
garantia da segurança alimentar e nutricional dos indivíduos. Conforme o artigo 3º da mesma lei, a segurança 
alimentar e nutricional compreende o direito de todos de obter, regular e permanentemente, alimentos de 
qualidade e na quantidade necessária, por meio de práticas alimentares sustentáveis e capazes de promover 
a saúde73.

Contudo, de acordo com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a utilização de 
agrotóxicos é um obstáculo à promoção do direito humano à alimentação adequada, pois, quando os seres 
humanos comem alimentos com resíduos dessas substâncias, ingerem diversas doenças74. Segundo o Centro 
de Estudos da Saúde do Trabalhador e da Ecologia Humana, que é vinculado à Fiocruz, não há, no país, um 
estudo que mostre, de forma definitiva, as quantidades de doenças e de óbitos provocados pelo consumo 
de alimentos contaminados, mas há uma estimativa de que o consumo de resíduos dessas substâncias por 
brasileiro é por volta de 5 litros por pessoa ao ano e que 70% dos produtos alimentícios vegetais  estão 
contaminados por agrotóxicos75.

Assim, depreende-se que o direito à alimentação não é garantido quando a população é exposta a altos 
riscos de contaminação em longo prazo pelo consumo de alimentos com resíduos de agrotóxicos que afetam 
a segurança alimentar e nutricional dos consumidores, o que, consequentemente, afeta o direito à saúde76.

O direito à saúde, por estar associado ao direito à vida e à dignidade humana, apresenta-se como um 
direito fundamental social que também faz parte do mínimo existencial. É dever, principalmente do Estado, 
a garantia do direito à saúde para sua população, devendo implementar medidas de ordem econômica e so-
cial com os objetivos de prevenir, como no caso de diminuir os riscos      de doenças e outros agravos, e de 
reparar danos (art. 196, caput, CF), sendo todos os seus entes federativos responsáveis solidariamente (art. 
23, II, CF); mas a responsabilidade cabe também à sociedade e à família para que seja mais efetivo.

De acordo com o Instituto Nacional de Câncer, os agroquímicos acarretam grandes prejuízos quando 
amplamente utilizados, como a intoxicação de trabalhadores e da população em geral por meio de resíduos 
de agrotóxicos presentes no meio ambiente, nos alimentos vegetais, de origem animal, industrializados e 
processados e até mesmo na água potável77.

Em relação à água potável no Brasil, a Fiocruz, por meio do seu grupo de trabalho (GT), elaborou um 
parecer técnico para apontar que os atuais limites estabelecidos pelo Ministério da Saúde para o monito-

71 MENDES, G.; BRANCO, P. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo:  Saraiva, 2019. p. 593-594.
72 MENDES, G.; BRANCO, P. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. p. 594.
73 MENDES, G.; BRANCO, P. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. p. 594.
74 CONSEA. Os impactos dos agrotóxicos na segurança alimentar e nutricional: contribuições do Consea. Brasília: Consea, 2012.
75 FERREIRA, F. R. Agrotóxicos deixam um rastro de doenças e mortes pelo Brasil. Le Monde Diplomatique Brasil, jun. 2019. Dis-
ponível em: https://diplomatique.org.br/agrotoxicos-deixam-um-rastro-de-doencas-e-mortes-pelo-brasil/. Acesso em: 2 jul. 2020.
76 CONSEA. Os impactos dos agrotóxicos na segurança alimentar e nutricional: contribuições do Consea. Brasília: Consea, 2012.
77 INCA. Posicionamento do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva acerca dos agrotóxicos. Rio de Janeiro: INCA, 2015. Dis-
ponível em: https://www.inca.gov.br/publicacoes/notas-tecnicas/posicionamento-do-inca-acerca- dos-agrotoxicos. Acesso em: 20 
jun. 2021.
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ramento da água potável no Brasil são frágeis e possuem diversas lacunas que podem ameaçar a vida das 
populações que a consomem e afirmou que é necessária a realização da avaliação, do controle e do monito-
ramento da água para consumo em relação aos agrotóxicos devido à toxicidade dessas substâncias e do alto 
consumo no país78. Para isso, o GT da Fiocruz fez a recomendação de incluir os agrotóxicos na lista dos 
prioritários para essa avaliação, redefinir a quantidade de ingredientes ativos e as concentrações máximas 
permitidas por amostra e que, em caso de desconformidade, sejam tomadas ações em relação às concessio-
nárias de água79.

Por meio da análise dos dados de notificações apresentados pelo Sinan entre 2007 e 2015, foram notifi-
cados 84.206 casos de intoxicações por agrotóxicos no Brasil80. No levantamento de dados feito pela SINI-
TOX, em 2017, registraram-se 2.548 casos de intoxicações por agrotóxicos de uso agrícola81. Em relação às 
intoxicações causadas por agrotóxicos, podem ser diferenciadas em intoxicações agudas e crônicas:

[...] as intoxicações agudas por agrotóxicos são as mais conhecidas e afetam, principalmente, as pessoas 
expostas em seu ambiente de trabalho (exposição ocupacional). São caracterizados por efeitos como 
irritação da pele e olhos, coceira, cólicas, vômitos, diarreias, espasmos, dificuldades respiratórias, 
convulsões e morte. Já as intoxicações crônicas podem afetar toda a população, pois são decorrentes 
da exposição múltipla aos agrotóxicos, isto é, da presença de resíduos de agrotóxicos em alimentos e 
no ambiente, geralmente em doses baixas. Os efeitos adversos decorrentes da exposição crônica aos 
agrotóxicos podem aparecer muito tempo após a exposição, dificultando a correlação com o agente. 
Dentre os efeitos associados à exposição crônica a ingredientes ativos de agrotóxicos podem ser citados 
infertilidade, impotência, abortos, malformações, neurotoxicidade, desregulação hormonal, efeitos 
sobre o sistema imunológico e câncer82.

Além disso, não há conhecimento científico a respeito da exposição humana a diferentes tipos de agro-
tóxicos:

há muitas lacunas de conhecimento quando se trata de avaliar a multiexposição ou a exposição combinada 
a agrotóxicos. A grande maioria dos modelos de avaliação de risco serve para analisar apenas a exposição 
a um princípio ativo ou produto formulado, ao passo que no mundo real as populações estão expostas a 
misturas de produtos tóxicos cujos efeitos sinérgicos (ou de potencialização) são desconhecidos ou não 
são levados em consideração. Além da exposição mista, as vias de penetração no organismo também 
são variadas, podendo ser oral, inalatória e ou dérmica simultaneamente. Essas concomitâncias não são 
consideradas nos estudos experimentais mesmo diante da possibilidade de que exposições por diferentes 
vias modifiquem a toxicocinética do agrotóxico, podendo torná-lo ainda mais nocivo83.

Ademais, os riscos de contaminação pelo uso de agrovenenos nas condições reais em que as pessoas são 
expostas não estão bem estudados e há dificuldade de diagnóstico de intoxicações crônicas:

como os efeitos agudos desses produtos sobre a saúde humana são os mais visíveis, as informações 
obtidas sobre essas nocividades vêm dos dados dos sistemas de informação sobre óbitos, emergências e 

78 FIOCRUZ. Fiocruz divulga nota técnica sobre agrotóxicos em água potável. maio 2020. Disponível em: https://portal.fiocruz.br/noticia/
fiocruz-divulga-nota-tecnica-sobre-agrotoxicos-em-agua-potavel. Acesso em: 4 jul. 2021.
79 FIOCRUZ. Fiocruz divulga nota técnica sobre agrotóxicos em água potável. maio 2020. Disponível em: https://portal.fiocruz.br/noticia/
fiocruz-divulga-nota-tecnica-sobre-agrotoxicos-em-agua-potavel. Acesso em: 4 jul. 2021.
80 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do 
Trabalhador. Relatório Nacional de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos. Brasília: Ministério da Saúde, 2018. v. 1, t. 2. 
E-book. Disponível em: http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/relatorio_nacional_vigilancia_populacoes_ex-
postas_agrotoxicos.pdf. Acesso em: 9 jun. 2020.
81 BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Oswaldo Cruz. Sistema Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas. Dados de 
intoxicação: Tabela 5. Casos Registrados de Intoxicação Humana por Agente Tóxico e Trimestre. Brasília: Fiocruz, 2017. Disponível 
em: https://sinitox.icict.fiocruz.br/sites/sinitox.icict.fiocruz.br/files//Brasil5_1.pdf. Acesso em: 2 jun. 2020.
82 INCA. Posicionamento do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva acerca dos agrotóxicos. Rio de Janeiro: INCA, 2015. Dis-
ponível em: https://www.inca.gov.br/publicacoes/notas-tecnicas/posicionamento-do-inca-acerca- dos-agrotoxicos. Acesso em: 20 
jun. 2021.
83 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020. p. 74.
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internações hospitalares de pessoas por eles intoxicadas. A maioria dos casos identificados é por exposição 
ocupacional ou por tentativas de suicídio. Não temos meios para proceder à avaliação direta dos efeitos 
da exposição decorrentes dos alimentos e das águas contaminadas, o que concorre para o ocultamento 
dessa nocividade. Seria necessário utilizar modelos preditivos com base no princípio da precaução para 
estimar as situações de risco a que estão submetidos os grupos populacionais vulnerabilizados. Os 
serviços e os profissionais da saúde nunca foram, e não estão devidamente capacitados para diagnosticar 
os efeitos relacionados com a exposição aos agrotóxicos, tais como neuropatias, imunotoxicidade, 
alterações endócrinas, alterações do sistema reprodutor, do desenvolvimento e do crescimento, e 
produção de neoplasias, entre outros danos à saúde. Sem esses diagnósticos, não se evidenciam as 
enfermidades vinculadas aos agrotóxicos, e estas se ocultam, em favor dos interesses de mercado84.

Dessa forma, diante das evidências apresentadas de que os agrotóxicos são capazes de gerar prejuízos à 
saúde humana, principalmente dos agricultores que manuseiam essas substâncias e se intoxicam de forma 
aguda, e das incertezas em relação à multiexposição de agrotóxicos em doses baixas de toda a população, 
que dificultam o diagnóstico de intoxicações crônicas, é necessário utilizar o Princípio da Precaução:

quando há dúvida ou insuficiência de estudos, deve-se levar em conta o princípio da precaução, que 
orienta a ação quando uma atividade, situação ou produto representa ameaças de danos à saúde humana 
ou ao meio ambiente. As medidas precaucionárias devem ser tomadas mesmo quando não é possível 
estabelecer plenamente as provas científicas da relação entre causa e efeito85.

O Princípio da Precaução deve ser utilizado em situações em que o perigo se apresenta de forma abs-
trata, ou seja, quando há um risco em potencial e evidências que mostrem a atividade como perigosa, para 
evitar que sejam adiadas medidas de proteção devido à falta de comprovação do risco da atividade ao meio 
ambiente de forma concreta. Dessa forma, como o uso de agrotóxicos pode ser potencialmente nocivo à 
saúde humana e ao equilíbrio do meio ambiente, deve ser utilizado o Princípio da Precaução para evitar os 
possíveis riscos que essa atividade pode causar.

Pode-se afirmar também que, em razão da violação do direito à sadia qualidade de vida pela possível 
contaminação por consumo de alimentos e de água provocada pela utilização em massa de agrotóxicos para 
a produção de alimentos, há prejuízos à defesa dos consumidores brasileiros em geral, que é estabelecido 
pela Constituição Federal de 1988 como um dos princípios que deve nortear a ordem econômica (art. 170, 
V, CF/88) e como um dever do Estado (art. 5º, XXXII, CF/88).

Ademais, também há previsão de que o Estado deve fiscalizar, incentivar e planejar a atividade econô-
mica de forma determinante na esfera pública e indicativa na privada (art. 174, caput, CF). Dessa forma, há 
compatibilidade entre a livre iniciativa e a defesa do consumidor. Nesse sentido, o STJ86 já se pronunciou em 
decisão jurisprudencial que é permitida ao Estado a intervenção em atividades econômicas para garantir que 
os consumidores sejam protegidos.

Entretanto, diante da insegurança que existe em torno das consequências em longo prazo do consumo 
de produtos com resíduos de agrotóxicos e dos possíveis malefícios à saúde do povo brasileiro que podem 
ser gerados pelo uso intensivo dessas substâncias87, há, notavelmente, uma ineficiência do Estado em garan-
tir o direito de defesa dos consumidores estabelecido pela Constituição Federal de 1988.

84 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020. p. 78.
85 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020. p. 79.
86 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Mandado de Segurança 4.138/DF. Constitucional e Administrativo. Comercialização de com-
bustível. Controle e fiscalização pelo Estado. Impetrantes: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.; Caome Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.; Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Impetrado: Ministro do Estado de Minas e Energia. Relator: Min. José Delgado, 
28 de agosto de 1996. Disponível em: https://ww2.stj.jus.br/processo/ita/documento/?num_registro=199500347008&dt_publ 
icacao=21/10/1996&cod_tipo_documento=1. Acesso em: 6 jul. 2020.
87 CARNEIRO, F. et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde. Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo: 
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Dessa maneira, em razão dos possíveis riscos ao meio ambiente e à saúde humana, e do fato de 
que o Brasil é extremamente permissivo em relação ao uso de agrotóxicos em comparação com os países da 
União Europeia88 se faz necessária uma revisão na política de permissão de uso de agrotóxico no processo 
agrícola.

4 Coniderações finais

O presente estudo analisou a política permissiva brasileira ao emprego de agrotóxicos na agricultura, 
que privilegia o agronegócio, em detrimento dos direitos fundamentais dos brasileiros. O Brasil é o maior 
consumidor de agrotóxicos do mundo e o número de registros dessas substâncias vem crescendo de forma 
exagerada, desde 2018. Diante disso, surgiu a necessidade de analisar os possíveis riscos que os agrotóxicos 
podem causar para o meio ambiente e para a vida humana à luz da Constituição Federal de 1988, que regu-
lamenta essa situação para garantir a sadia qualidade de vida.

Verificou-se que, apesar da propaganda acerca de aumento da produtividade e de combate à fome mun-
dial difundida por esse pacote tecnológico, os agrotóxicos foram difundidos com o objetivo de garantir que 
as indústrias que produziram armas químicas continuassem lucrando após o fim da II Mundial e que por 
terem sido utilizadas com esse fim durante a guerra, já era conhecido o seu potencial tóxico e letal para o ser 
humano. Desde que os agrotóxicos começaram a ser utilizados no Brasil, houve incentivo governamental 
para seu uso na agricultura e ainda não havia leis que regulamentassem o tema de forma específica, o que 
permitiu a entrada de diversas substâncias no país.

Posteriormente, com a análise do cenário atual de consumo de agrotóxicos na Europa e no Brasil, 
apontou-se um contraste entre a tendência de redução do uso dessas substâncias na agricultura pela União 
Europeia e a grande permissividade da política brasileira ao registro e consumo de agrovenenos no país, uma 
vez que o Brasil consome e registra mais agrotóxicos e permite diversas substâncias proibidas nos países 
europeus.

Os limites brasileiros de resíduos de agrotóxicos nos alimentos e na água potável são maiores e na agri-
cultura brasileira é permitida a pulverização aérea, forma de dispersão de substâncias químicas que não é 
possível de ser controlada, podendo contaminar o ecossistema e até mesmo os seres humanos.

Para analisar esses riscos para o meio ambiente e para saúde decorrentes dessa política permissiva ao uso 
de substâncias químicas no cultivo de alimentos, buscou-se relacionar os possíveis riscos do uso de agrotó-
xicos na agricultura para a saúde humana e para o equilíbrio do meio ambiente à violação da sadia qualidade 
de vida dos brasileiros, concluindo-se que tais ações violam os direitos fundamentais ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, à vida, à saúde, à alimentação adequada e à defesa do consumidor. Devido ao 
fato de que os resíduos de agrotóxicos podem contaminar os recursos naturais e, consequentemente, o equi-
líbrio do ecossistema, prejudicam a concretização do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
aos brasileiros, que é essencial à sadia qualidade de vida, como estabelece o art. 225, caput, da Constituição 
Federal de 1988, já que o ser humano é parte integrante do meio ambiente, atribuindo-se o dever de defesa 
e preservação para as gerações atuais e futuras à coletividade e ao poder público.

Além disso, os resíduos de agroquímicos também podem se acumular nos alimentos cultivados e alguns 
estudos relacionam os agrotóxicos a doenças crônicas, o que prejudica o direito à alimentação adequada, à 

Expressão Popular, 2015. E-book. Disponível em: http://www.abrasco.org.br/dossieagrotoxicos/wp-content/uploads/2013/10/
DossieAbrasco_2015_web.pdf. Acesso em: 10 jun. 2020.
88 BOMBARDI, L. M. Geografia do uso de agrotóxicos no Brasil e conexões com a União Europeia. São Paulo: FFLCH–USP, 2017. E-book. 
Disponível em: http://conexaoagua.mpf.mp.br/arquivos/agrotoxicos/05-larissa-bombardi-atlas- agrotoxico-2017.pdf. Acesso em: 
1 jul. 2020.
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saúde, à defesa do consumidor e à vida dos brasileiros. Entretanto, por ser difícil o estudo em laboratório e 
o diagnóstico das intoxicações crônicas causadas pela multiexposição a diferentes tipos de agrotóxicos pelo 
consumo de alimentos ao longo da vida, não há como afirmar com certeza que ocorrerão, efetivamente, 
danos à saúde dos consumidores. Porém, em virtude de existir uma dúvida acerca dos possíveis riscos de 
consumir alimentos produzidos com a utilização de agrotóxicos, deve ser utilizado o Princípio da Precaução.

Contudo, são deveres do Estado a proteção do direito à vida, a adoção de políticas e ações necessárias 
para a promoção e garantia da segurança alimentar e nutricional dos indivíduos, de medidas de ordem 
econômica e social com os objetivos de prevenir, como no caso de diminuir os riscos de doenças e outros 
agravos, e a proteção do direito de defesa do consumidor, que também é um princípio que deve nortear a 
ordem econômica, sendo compatível com a livre iniciativa. Assim, o Estado deveria intervir no excessivo 
emprego de agrotóxicos na agricultura brasileira para garantir os direitos fundamentais mencionados. Toda-
via, observou-se que há uma permissividade cada vez maior do Estado para a utilização dos agroquímicos.
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